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GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 033 de 28 de seteMBro de 2021.

a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de saúde – 
cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2021;
coNsidEraNdo a resolução cEs/Pa Nº 003 de 21 de setembro de 2020, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 34.366 de 08 de outubro de 2020 
que designou conselheiros (as) Estaduais para compor as comissões Per-
manentes de acompanhamento do conselho Estadual de saúde do Pará 
– cEs/Pa no biênio 2020-2022;
coNsidEraNdo a necessidade de recompor as comissões Permanentes 
e comissão intersetorial ciaN do conselho Estadual de saúde – cEs/Pa.
rEsolVE:
1 - designar os (as) conselheiros (as) Estaduais de saúde para compor 
as comissões Permanentes de acompanhamento do conselho Estadual de 
saúde do Pará – cEs/Pa e comissão intersetorial de alimentação e Nutri-
ção – ciaN para o biênio 2020-2022, conforme quadro disposto no anexo 
i desta resolução;
2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 033 de 28 de setembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica

aNeXo i da resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 033, 
de 28 de seteMBro de 2021.

1. coMissÃo PerMaNeNte de acoMPaNHaMeNto da GestÃo 
estadUaL da saÚde, orÇaMeNto e FiNaNÇas.

titULar eNtidade sUPLeNte eNtidade

Gestor e Prestador MoNiKa caMila PErEira 
caMÊlo BraGa sEsPa rEPrEsENtaNtE da sEsPa sEsPa

trabalhadores em 
saúde

rosa do socorro BÓGEa 
UMBUZEiro lEitE siNdsaUdE JosÉ riBaMar saNtos dE 

assis siNdsaUdE

Usuários

rosa Maria BaNdEira 
PErEira aMaV lUis carlos MaGNo 

fErrEira fEPEM

GraciNda liMa MaGalHÃEs Pastoral da 
criaNÇa

BrEMEN raiMUNdo cardoso 
da silVa aMaEP

2. coMissÃo PerMaNeNte de acoMPaNHaMeNto da PoLÍtica 
de saÚde iNteGraL da MULHer, da criaNÇa e do HoMeM

titUlar ENtidadE sUPlENtE ENtidadE

Gestor e Prestador carla fErNaNdEs fiGUEi-
rEdo MElo sEsPa raiMUNdo NoNato BittEN-

coUrt sENa cosEMs

trabalhadores em 
saúde

EdiVaNEtE riBEiro Nas-
ciMENto siNdsaUdE Maria liZ do socorro 

NasciMENto silVa siNdsaUdE

Usuários
tÂNia sENa coNcEiÇÃo MMcc lUcilENE fErrEira dUtra aaME

caMila castro dE oliVEira fEtaGri lEila silVa dE Brito aaME

3. coMissÃo PerMaNeNte de coMUNicaÇÃo e iNForMaÇÃo eM saÚde

titULar eNtidade sUPLeNte eNtidade

Gestor e Prestador alBErto siMÕEs JorGE 
JUNior sEsPa rEPrEsENtaNtE da sEsPa sEsPa

trabalhadores em 
saúde MarloN lEitE dE soUZa siNdsaUdE HEldoN alVEs da silVa siNdsaUdE

Usuários

aNaNias dE JEsUs da 
rocHa PicaNÇo MorHaN roMUlo aUGUstoGoMEs dE 

aZEVEdo aBNH

YoNNE MirtEs NUNEs dos 
saNtos aaME JacÓ ViEira dE aBrEU aBBP

4. coMissÃo PerMaNeNte de acoMPaNHaMeNto da ViGiLÂN-
cia eM saÚde

titUlar ENtidadE sUPlENtE ENtidadE

Gestor e Prestador rita dE cássia PaMPloNa 
BEltrÃo

iNstitUto 
aMBiENtE

alBErto siMÕEs JorGE 
JUNior sEsPa

trabalhadores em 
saúde daNilo JordÃo dE MENEsE crf JosÉ alaN rEGo Portal corEN

Usuários

rÔMUlo aUGUsto GoMEs 
dE aZEVEdo aBNH GlaUcENi BarBosa dE liMa aaME

lUciValdo PErEira da 
silVa fEtErPa EliZaBEtH da silVa BlaNco aaME

5. coMissÃo PerMaNeNte de edUcaÇÃo PerMaNeNte eM saÚde

titULar eNtidade sUPLeNte eNtidade

Gestor e Prestador EdsoN farias MarQUEs cosEMs PaUlo saiNt JEaN triNdadE 
caMPos cosEMs

trabalhadores em 
saúde

Maria EliZaBEtH cardoso 
siQUEira siNdsaUdE clEidE coNcEiÇÃo dE Mo-

rais Brito da silVa siNdsaUdE

Usuários

olaVo alVEs alENcar asdaVidas BrEMEN raiMUNdo cardoso 
da silVa aMaEP

GEorGEaNE soUsa dE 
aZEVEdo aMaV lUcilENE fErrEira dUtra aaME

coMissÃo iNtersetoriaL de aLiMeNtaÇÃo e NUtriÇÃo - ciaN

coordeNador eNtidade adJUNto eNtidade

Maria liZ do socorro 
NasciMENto silVa

siNdsaÚdE/traBalHador EM 
saÚdE olaVo alVEs alENcar asdaVidas/

UsUário

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

coNseLHo estadUaL de saÚde do ParÁ – ces/Pa
resoLUÇÃo ces/ParÁ Nº 034 de 28 de seteMBro de 2021.

a PrEsidENtE do coNsElHo EstadUal dE saÚdE do Pará, no uso 
de suas atribuições conferidas pela lei nº. 7.264, de 24 de abril de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, 
e pelo Decreto de 05 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial Nº 
34.302 de 06 de agosto de 2020 e pela resolução cEs/Pa nº 001 de 22 
de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.550, de 13 
de abril de 2021.
coNsidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da secretaria de Estado da saúde Pública;
coNsidEraNdo a decisão dos membros do conselho Estadual de saúde – 
cEs/Pa, em reunião ordinária, realizada no dia 28 de setembro de 2021;
coNsidEraNdo a resolução cEs/Pa Nº 007 de 23 de março de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado Nº 34.550 de 13 de abril de 2021 
que designou (as) conselheiros (as) Estaduais de saúde segundo área de 
atuação (regiões de saúde);
coNsidEraNdo a necessidade de recompor as indicações dos conselhei-
ros Estaduais de saúde segundo área de atuação nas regiões de saúde do 
Estado do Pará.
rEsolVE:
1 - designar os (as) conselheiros (as) Estaduais de saúde segundo área 
de atuação no biênio 2020-2022, ficando estes responsáveis pelo acompa-
nhamento e aprimoramento do controle social da saúde nas regiões de 
saúde do Estado do Pará/Pa, conforme quadro disposto no anexo i desta 
resolução;
2 – revogar a resolução cEs/Pará nº 007 de 23 de março de 2021.
3 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Homologo a resolução cEs/Pa Nº 034 de 28 de setembro de 2021.
rÔMUlo rodoValHo GoMEs
sEcrEtário dE Estado dE saÚdE PÚBlica


